
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

SUGESTÃO No 80, DE 2007 

Sugere Audiência Pública para debater 
o Projeto de Lei n.º 7.053, de2006, que altera 
dispositivos do Código Penal e Processual 
Penal.  

Autora: ASSOCIAÇÃO GABRIELA SOU DA 

PAZ 

Relator : DEPUTADO CHICO ALENCAR. 

I - RELATÓRIO  

Trata-se de sugestão apresentada pela Associação Gabriela 

Sou da Paz, para realização de Audiência Pública, a fim de o Projeto de Lei n.º 

7.053, de2006, que altera dispositivos do Código Penal e Processual Penal.  

Em sua justificativa, alega a Presidenta da Associação que 

“em meio à onda de violência que assola o País, torna-se fundamental discutir 

mudanças na legislação que reduzam significativamente a impunidade e os altos 

índices de criminalidade verificados atualmente em nosso dia-a-dia”. 

 É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR  

Preliminarmente, observa-se que, de acordo com a 

declaração prestada pelo ilustre Secretário dessa Comissão, foram atendidos os 

requisitos formais previstos no artigo 2° do Regula mento Interno da Comissão de 

Legislação Participativa. Passo ao exame do mérito.  

A proposta de debate com diferentes setores da sociedade 

civil é oportuna e permite a participação de profissionais da área jurídica, que 

poderão trazer suas experiências como aplicadores do direito. 

A realização de Audiência Pública certamente permitirá o 

aperfeiçoamento do Projeto, diante do que considero a sugestão de bom alvitre. 

Desse modo, voto pela aprovação da Sugestão n.º 80/2007, 

diante do que passo a apresentar requerimento à Comissão para a realização da 

referida Audiência Pública.  

Sala da Comissão, em 25 de junho de 2008. 

Deputado CHICO ALENCAR 

Relator 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

REQUERIMENTO 

Sr. Presidente, 

Tendo em vista os argumentos expostos na Sugestão no 80, 

de 2007, na qual me manifestei pela aprovação, requeiro a V. Exa. a realização de  

Audiência Pública para debater o Projeto de Lei n.º 7.053, de2006, que altera 

dispositivos do Código Penal e Processual Penal.  

Sala da Comissão, em 25 de junho de 2008. 

Deputado CHICO ALENCAR 

Relator 
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